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bunal singular), n.º 604/2001.4TAFIG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joaquim Fonseca Ferreira dos Santos, filho de José
António Ferreira dos Santos e de Maria Celeste Vigário da Fonseca,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de 1955, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 3174881, com domicílio na
Rua Formosa, 57, 3.º, esquerdo, Santo Ildefonso, 4000-250 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Maio de 2001,
por despacho de 24 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

24 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — A Ofi-
cial de Justiça, Felicidade Margarida Filipe da Costa Nunes.

Aviso n.º 2597/2006 — AP

A Dr.ª Rosa Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 1285/04.9PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Yuriy
Yakhvan, natural de Lviv, Rússia, nascido em 3 de Maio de 1974,
solteiro, titular do passaporte n.º AE 950133 emitido pela República
da Ucrânia, filho de Andrei Yakhvan e de Katerina Yakhvan, com
último domicílio na Rua Joaquim Sotto Mayor, 88, 3080 Figueira da
Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 6 de Dezembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, bilhete de identidade carta de condução, passa-
porte e respectivas revalidações.

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — O Ofi-
cial de Justiça, Alcides Francisco.

Aviso n.º 2598/2006 — AP

A Dr.ª Rosa Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1097/04.0PBCBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ricardo José Moreira Sá, filho de Elísio de Sousa e Sá e
de Maria Luzia dos Santos Moreira, natural de Vila Nova de Gaia,
Lever, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
21 de Junho de 1981, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 11888174 e da licença de condução n.º P-248272-9, com domicí-
lio na Rua Central, 2500-A, Seixo, Alvo, Olival, 4415-728 Olival,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física por negligência (em acidente de viação), previsto e punido
pelo artigo 148.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Julho
de 2004, por despacho de 5 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — A Ofi-
cial de Justiça, Felicidade Margarida Filipe da Costa Nunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso n.º 2599/2006 — AP

A Dr.ª Filipa Azevedo, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 267/05.8TAFIG, pendente neste Tribunal contra
o arguido Joaquim Lourenço Cavaleiro, filho de Américo Mendes
Gonçalves Cavaleiro e de Maria do Céu Gonçalves Lourenço, natural

de Bélgica, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Junho de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11999577, com
domicílio na Rua José Costa Coelho, Bloco B, 2.º, frente, Buarcos,
3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo
artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 20 de Maio de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

22 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Azevedo. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

Aviso n.º 2600/2006 — AP

A Dr.ª Helena Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 23/04.0F2FIG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Salah Belahrach, nascido a 15 de Março de 1974, natural de
Beni Meskine, com domicílio na Estrada Nacional 1, Meirinhas, 3100
Pombal, o qual foi em transitado, julgado, pela prática de um crime
de fraude sobre mercadorias, previsto e punido pelo artigo 262.º do
Código Penal, praticado em 20 de Agosto de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Maio de 2006, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Martins. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

Aviso n.º 2601/2006 — AP

A Dr.ª Filipa Azevedo, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 67/99.2GBFIG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Jorge Rodrigues Simões, filho de José Rodrigues Simões
e de Maria Natália Rodrigues, natural de Coimbra, Sé Nova, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1969, casa-
do, vendedor ao domicílio, com domicílio na Rua Luís de Camões,
122, 1.º-A, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 24 de Agosto de 1999,
por despacho de 1 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do mesmo.

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Azevedo. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

Aviso n.º 2602/2006 — AP

A Dr.ª Helena Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 494/04.5TBFIG, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Marques, filha de Angelina Marques, natural de
Lisboa, Alcântara, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
1 de Março de 1946, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 10812398, com domicílio na Rua da Suécia, lote 13, rés-do-chão,
esquerdo, Belas, Campinas Grandes, 2605 Sintra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, pre-
visto e punido pelos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de


